LEI Nº 3.104/92

ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO, ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1993.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º O Programa Anual de Trabalho do Município de Patos de Minas, para o exercício de 1993, é o constante dos demonstrativos que acompanham e integram esta Lei, em que a RECEITA é orçada em Cr$879.160.000.000,00 (oitocentos e setenta e nove bilhões, cento e sessenta milhões de cruzeiros) e a DESPESA é fixada em Cr$879.160.000.000,00 (oitocentos e setenta e nove bilhões cento e sessenta milhões de cruzeiros).


Art. 2º A RECEITA será realizada mediante a arrecadação de tributos, tarifas e outras fontes de rendas, bem como a contratação de operações de créditos, na forma da legislação em vigor, como se demonstra:

	1.
	RECEITAS CORRENTES....................................
	540.193.000.000,00

	
	1.1-
	Receita Tributária...........
	59.666.848.000,00
	

	
	1.2-
	Receita Patrimonial.........
	21.958.749.000,00
	

	
	1.3-
	Receita Industrial............
	31.435.000.000,00
	

	
	1.4-
	Receita de Serviços.........
	1.619.240.000,00
	

	
	1.5-
	Transferências Correntes.
	409.041.403.000,00
	

	
	1.6-
	Outras Receitas Correntes
	16.471.760.000,00
	

	2. 
	RECEITAS DE CAPITAL
	338.967.000.000,00

	
	2.1-
	Operação de créditos.......
	36.000.000.000,00
	

	
	2.2-
	Alienação de Bens...........
	301.000.000,00
	

	
	2.3-
	Transferências Intergover-

namentais ......................
	100.000.000,00
	

	
	2.4-
	Transferências de Convê-

nios...............................
	302.566.000.000,00
	


Art. 3º A DESPESA será ordenada em consonância com a programação estabelecida dos quadros e anexos que acompanham e integram esta Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

	1.
	DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO..........
	879.160.000.000,00

	
	01.
	Legislativa............................
	14.032.669.000,00
	

	
	03.
	Administração e Planejamento 
	105.377.060.000,00
	

	
	04.
	Agricultura............................
	20.716.877.000,00
	

	
	05.
	Comunicação........................
	2.544.512.000,00
	

	
	06.
	Defesa Nacional e Segurança Pública.................................
	9.829.851.000,00
	

	
	08.
	Educação e Cultura................
	160.745.258.000,00
	

	
	10.
	Habitação e Urbanismo...........
	203.866.826.000,00
	

	
	11.
	Indústria, Comércio e Serviços...........................
	35.693.517.000,00
	

	
	13.
	Saúde e Saneamento.............
	180.440.112.000,00
	

	
	14.
	Trabalho...............................
	112.940.000,00
	

	
	15.
	Assistência e Previdências.......
	42.942.073.000,000
	

	
	16.
	Transporte............................
	102.907.515.000,00
	

	2.
	DESPESAS POR ÓRGÃOS DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

	
	01.
	Câmara Municipal..................
	14.032.669.000,00
	

	
	02.
	Secretaria Munic. de Goveno...
	6.038.534.000,00
	

	
	03.
	Procuradoria e Cons. Jurídica...
	790.541.000,00
	

	
	04.
	Secret. Mun. Planejamento.....
	11.037.556.000,00
	

	
	05.
	Secret. Mun. Administração.....
	49.357.778.000,00
	

	
	06.
	Secret. Mun. Fazenda.............
	7.986.764.000,00
	

	
	07.
	Secret. Mun. Educação, Cultura, Esporte e Lazer.........
	160.694.408.000,00
	

	
	08.
	Secret. Mun. de Saúde e Açõa Social ..................................
	135.567.095.000,00
	

	
	09.
	Secret. Mun. Desenvolvimento Econômico............................
	17.172.346.000,00
	

	
	10.
	Secret. Mun. de Obras............
	406.079.139.000,00
	

	
	11.
	Secret. Mun. Serv. Públicos.....
	54.087.133.000,00
	

	
	12.
	Departamento Programas Municipais de Apoio ao Menor-PROMAM...............................
	16.316.064.000,00
	879.160.000.000,00



Art. 4º É o Executivo Municipal autorizado a:


I – Abrir Créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada, podendo para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recursos:


a) Anular dotações, no limite máximo de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada;


b) Reserva de contingência;


c) Excesso de arrecadação;


d) Superavit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1992.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1993.


Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

